
f\ ${ QU ir" ':*§Ê"
,ÀRQUIVE-SEu:/a'"/&*#,

PBEMrrtIRA MTNICIPÂL DE CAI*TH}{À çHÂI{}§
§ECR§TARrÀ r)§ GOliEBt{O § COORr}EI§AÇÃO POtrfrCÂ

t§I Ft" 3,61S

Dc 19 dt ou§rhro d* 199S.

sr§rô§ §$ERE, s§r{sh{rNÂÇÃs

D[ RUÂ E DÁ OUTS,Â§

PRS}T}ÊNCIÀ3.

CI TEEF§,ITO &ITIFIICIFÂL DE CÀMFI}I,{ GÊÂN}B,

faço saber que r C&nua deYerffidores aprürou c eu smeionç asepfuúg

LEI

.â,rt. l" - Fica densminada de JUIã PEDBO I{OGIIEIBÀ

§E MSRÂES , uma das ruax dennssa cidads.

Àrt, 3" - §sta Lei entÍará ar vigtr a partir rla drta de ma

publicaçâo.

,trt 3o- Rerogrn-se as disposi$§ em contário.
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